
EDITAL Nº 107/2021

Dispõe sobre a classificação preliminar após recursos do
credenciamento  para  a  contratação  emergencial  de
médicos  pediatras  ou  médicos  residentes  em  pediatria
para atuar junto ao Pronto Atendimento Pediátrico.

O  MUNICÍPIO  DE  PASSO  FUNDO,  pessoa  jurídica  de  direito  público
interno, através de seu Prefeito, Sr. Pedro Almeida, no uso de suas atribuições legais, faz saber
por este Edital, classificação preliminar, após recursos, do Credenciamento para contratação
emergencial  de médicos pediatras  ou médicos residentes  em pediatria  para atuar  junto ao
Pronto Atendimento Pediátrico, dos seguintes candidatos:

Classificação Nome Completo Situação Pontuação

1 Gustavo Longhini DEFERIDO 5

2 Amanda Sandri DEFERIDO 0

2 Andressa Gregianin Beckmann DEFERIDO 0

2 Andressa Van Riel DEFERIDO 0

2 Áquila Jasmine De Moraes Goetten DEFERIDO 0

2 Betina Silva kramer DEFERIDO 0

2 Bruna Valentina Perin Forcelini DEFERIDO 0

2 Caroline Santini DEFERIDO 0

2 Daniela Billig Tonetto DEFERIDO 0

2 Fernanda Winkelmann DEFERIDO 0

2 Gabriela Brackmann DEFERIDO 0

2 Géssica Maria Biesek DEFERIDO 0

2 Gyovana Paula Albertoni DEFERIDO 0

2 Isadora Proner Martins DEFERIDO 0

2 Jéssica Roberta Benin DEFERIDO 0

2 Júlia Geller Eidt DEFERIDO 0

2 Rafael Garcia DEFERIDO 0

2 Rebeca Guimarães Mota DEFERIDO 0

2 Victória Celuppi Schneider DEFERIDO 0

- Luísa Antunes Pedrazani INDEFERIDO -

Ficam cientes os candidatos dos prazos e formas para interposição de recursos
conforme disposto no Edital nº 103/2021. 

Gabinete do Prefeito, Centro Adm. Municipal, em 3 de novembro de 2021.
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